
 
 
    

 

    
    

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    
17171717 DE AGOSTO DE 2010 DE AGOSTO DE 2010 DE AGOSTO DE 2010 DE AGOSTO DE 2010    

    
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 16 de Agosto, apresentando um saldo de 3.196.919,01 € (três 
milhões cento e noventa e seis mil, novecentos e dezanove euros e um cêntimo). 
 
RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO, NA ÁREA DAS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LECTIVO DE SANTO ANTÓNIO, NA ÁREA DAS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LECTIVO DE SANTO ANTÓNIO, NA ÁREA DAS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LECTIVO DE SANTO ANTÓNIO, NA ÁREA DAS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LECTIVO DE 
2010/20112010/20112010/20112010/2011    
Foi autorizado o recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação dos postos de trabalho identificados na 
proposta, nas condições supra descritas, ao abrigo do disposto no artigo 6.º N.º 2 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, do disposto no artigo 4.º n.º 1 do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro e, do disposto no artigo 10.º da 
Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho. 
 
LEVANTAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE DO IMÓVEL SITO NA RUA OPERÁRIAS CONSERVEIRAS, N.º 172, EM LEVANTAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE DO IMÓVEL SITO NA RUA OPERÁRIAS CONSERVEIRAS, N.º 172, EM LEVANTAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE DO IMÓVEL SITO NA RUA OPERÁRIAS CONSERVEIRAS, N.º 172, EM LEVANTAMENTO DO ÓNUS DE INALIENABILIDADE DO IMÓVEL SITO NA RUA OPERÁRIAS CONSERVEIRAS, N.º 172, EM 
MONTE GORDO MONTE GORDO MONTE GORDO MONTE GORDO –––– DAVID COIMBRA GOUVEIA FERNANDES DAVID COIMBRA GOUVEIA FERNANDES DAVID COIMBRA GOUVEIA FERNANDES DAVID COIMBRA GOUVEIA FERNANDES    
Foi ratificado o despacho que autorizou o levantamento do ónus de inalienabilidade do imóvel, sito na Rua Operárias 
Conserveiras, n.º 172, em Monte Gordo, registado sob a inscrição – AP.3, que incide sobre o prédio urbano descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo António com o número 1212/19980813. 
 
AUMENTO DE NUMERO DE COMPARTES AUMENTO DE NUMERO DE COMPARTES AUMENTO DE NUMERO DE COMPARTES AUMENTO DE NUMERO DE COMPARTES –––– ANTÓNIO MIGUEL BATISTA DE BRITO PINTO E JUSTINO ANTÓNIO DE BRITO  ANTÓNIO MIGUEL BATISTA DE BRITO PINTO E JUSTINO ANTÓNIO DE BRITO  ANTÓNIO MIGUEL BATISTA DE BRITO PINTO E JUSTINO ANTÓNIO DE BRITO  ANTÓNIO MIGUEL BATISTA DE BRITO PINTO E JUSTINO ANTÓNIO DE BRITO 
BATISTABATISTABATISTABATISTA    
Foi aceite a compropriedade de 6/30 de uma parcela de terreno do prédio rústico descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Vila Real de Santo António sob o número 4971/20070517, sito em Santa Rita, Freguesia de Vila Nova de 
Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António. A constituição em compropriedade em comum e partes iguais cabendo 
3/30 a favor de António Miguel Batista de Brito Pinto e 3/30 a favor de Justino António de Brito Batista, com fundamento 
no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística. 
 
PROGRAMA VRSA PROGRAMA VRSA PROGRAMA VRSA PROGRAMA VRSA –––– SORRIR SORRIR SORRIR SORRIR    
Foi autorizado o alargamento do limite financeiro estabelecido no ponto 1 do artigo 9.º do Regulamento do “Programa 
VRSA – Sorrir” para os munícipes mencionados na Proposta, mediante a comprovada necessidade de apoio. 
 
COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO DE IVO DANIEL MARTINS CHAVES, EM COMUNIDADE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO DE IVO DANIEL MARTINS CHAVES, EM COMUNIDADE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO DE IVO DANIEL MARTINS CHAVES, EM COMUNIDADE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA PARA INTERNAMENTO DE IVO DANIEL MARTINS CHAVES, EM COMUNIDADE 
TERAPÊUTERAPÊUTERAPÊUTERAPÊUTICATICATICATICA    
Foi autorizado a concessão de um subsídio à Comunidade Terapêutica do Azinheiro – GATO (Grupo de Ajuda a 
Toxicodependentes), no valor de 3.240 €, para fazer face aos 20% não comparticipados pelo Instituto da Droga e 
Toxicodependência para o tratamento e reinserção Ivo Daniel Martins Chaves, sendo o pagamento do subsídio ser 
efectuado por tranches mensais, após apresentação por parte da Comunidade Terapêutica do comprovativo de 
tratamento, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Acção Social. 
 
PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ALGIRO EDUARDO CESAR XAVIERPEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ALGIRO EDUARDO CESAR XAVIERPEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ALGIRO EDUARDO CESAR XAVIERPEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ALGIRO EDUARDO CESAR XAVIER    
Foi autorizada a indemnização reclamada pelo requerente Algiro Eduardo César Xavier, de acordo com o orçamento 
apresentado, no valor de 780 €, tendo em conta a responsabilidade civil da Câmara Municipal regulada pela Lei nº. 
67/2007, de 31 de Dezembro, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Assuntos Jurídicos e Recurso 
Humanos. 
 
RATIFICAÇÃO DO DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RATIFICAÇÃO DO DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RATIFICAÇÃO DO DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RATIFICAÇÃO DO DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE 
EMISSÃO DAS LICENÇAS DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DE RECINTOS IMPROVISADOEMISSÃO DAS LICENÇAS DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DE RECINTOS IMPROVISADOEMISSÃO DAS LICENÇAS DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DE RECINTOS IMPROVISADOEMISSÃO DAS LICENÇAS DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DE RECINTOS IMPROVISADOS E ESPECIAL DE S E ESPECIAL DE S E ESPECIAL DE S E ESPECIAL DE 
RUIDO, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DESIGNADO “FESTA DE SÃO JOÃO DA DEGOLA” RUIDO, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DESIGNADO “FESTA DE SÃO JOÃO DA DEGOLA” RUIDO, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DESIGNADO “FESTA DE SÃO JOÃO DA DEGOLA” RUIDO, PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO DESIGNADO “FESTA DE SÃO JOÃO DA DEGOLA” –––– ASSOCIAÇÃO DE  ASSOCIAÇÃO DE  ASSOCIAÇÃO DE  ASSOCIAÇÃO DE 
BENEFICÊNCIA “A MANTA”BENEFICÊNCIA “A MANTA”BENEFICÊNCIA “A MANTA”BENEFICÊNCIA “A MANTA”    
Foi ratificado o despacho, que autorizou a isenção das taxas respeitantes à apreciação do pedido e de emissão das 
Licenças de Instalação e de Funcionamento Improvisado e Especial de Ruído, requeridas pela Associação de Beneficência 
“A Manta”, nos termos do disposto da alínea b) do ponto 1 do artigo 8.º do Regulamento Geral das Taxas Municipais. 
 
DOAÇÃO DE JORNAISDOAÇÃO DE JORNAISDOAÇÃO DE JORNAISDOAÇÃO DE JORNAIS    
Foi aceite a doação de António Vitor Severo Martins. 
 
    



    
    
PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A CONCEDER PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VRSA MUNICIPAL DE VRSA MUNICIPAL DE VRSA MUNICIPAL DE VRSA –––– LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS  LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS  LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS  LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS –––– RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO    
Foram ratificados os despachos onde foram autorizados a emissão de Vales, de acordo com o n.º 3 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as respectivas alterações. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS –––– BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 
n.º 1, em Vila Real de Santo António, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo António sob o 
número 712/19891023, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística. 
 
AQUISIÇÃO DE ORTOFOTOMAPASAQUISIÇÃO DE ORTOFOTOMAPASAQUISIÇÃO DE ORTOFOTOMAPASAQUISIÇÃO DE ORTOFOTOMAPAS DO VOO DE 2009 DO INSTITUTO GE DO VOO DE 2009 DO INSTITUTO GE DO VOO DE 2009 DO INSTITUTO GE DO VOO DE 2009 DO INSTITUTO GEOGRÁFICO PORTUGUÊS PARA O ALGARVEOGRÁFICO PORTUGUÊS PARA O ALGARVEOGRÁFICO PORTUGUÊS PARA O ALGARVEOGRÁFICO PORTUGUÊS PARA O ALGARVE    
Foi autorizada a CI-AMAL – Comunidade Internacional do Algarve, através da sua Central de Compras, a realizar, por 
conta e em representação deste Município, o procedimento de ajuste directo para aquisição dos Ortofotomapas do voo 
de 2009 do IGP e, bem assim, adjudicar a aquisição dos mesmos ao Instituto Geográfico Português, sendo de 116,67 € a 
participação financeira da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 
261.º do CCP e, que a representação fique sujeita às condições mencionadas na Proposta.    
    
PROALGARVE 21 PROALGARVE 21 PROALGARVE 21 PROALGARVE 21 –––– EIXO 3  EIXO 3  EIXO 3  EIXO 3 –––– VALORIZAÇÃO TERRITORIAL E DESENVOLVIMENTO URBANO  VALORIZAÇÃO TERRITORIAL E DESENVOLVIMENTO URBANO  VALORIZAÇÃO TERRITORIAL E DESENVOLVIMENTO URBANO  VALORIZAÇÃO TERRITORIAL E DESENVOLVIMENTO URBANO –––– REDE DE EQUIPAMENTOS  REDE DE EQUIPAMENTOS  REDE DE EQUIPAMENTOS  REDE DE EQUIPAMENTOS 
CULTURAIS CULTURAIS CULTURAIS CULTURAIS “ALGARVE CULTURAL “ALGARVE CULTURAL “ALGARVE CULTURAL “ALGARVE CULTURAL –––– UM PROGRAMA DE ACÇÃO EM REDE”  UM PROGRAMA DE ACÇÃO EM REDE”  UM PROGRAMA DE ACÇÃO EM REDE”  UM PROGRAMA DE ACÇÃO EM REDE” –––– PROTOCOLO PARA AQUISIÇÃO DE  PROTOCOLO PARA AQUISIÇÃO DE  PROTOCOLO PARA AQUISIÇÃO DE  PROTOCOLO PARA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOSSERVIÇOS    
Foi ratificado o protocolo entre o Município de Vila Real de Santo António e o Município de Portimão para o pagamento 
de 50 % das despesas de deslocação da Companhia Garajistambul (Viagens Internacionais Istambul – Lisboa – Istambul), 
no âmbito da candidatura Rede de Equipamentos Culturais “Algarve Cultural – Um Programa de Acção em rede”, 
financiado pelo Eixo 3 do PROALGARVE 21. 
 
RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO RATIFICAÇÃO DE DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO 
DE LICENÇA ESPECIAL DE RUIDO DE LICENÇA ESPECIAL DE RUIDO DE LICENÇA ESPECIAL DE RUIDO DE LICENÇA ESPECIAL DE RUIDO –––– NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓN NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓN NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓN NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO IO IO IO –––– TORNEIO  TORNEIO  TORNEIO  TORNEIO 
INTERNACIONAL DE FUINTERNACIONAL DE FUINTERNACIONAL DE FUINTERNACIONAL DE FUTEBOL DE MESA DO MARQUÊS”TEBOL DE MESA DO MARQUÊS”TEBOL DE MESA DO MARQUÊS”TEBOL DE MESA DO MARQUÊS”    
Foi ratificado o despacho, que autorizou a isenção das taxas respeitantes ao pedido de apreciação e emissão de licença 
de ruído, requerida pelo Núcleo Sportinguista de Vila Real de Santo António, nos termos do disposto da alínea b) do ponto 
1 do artigo 8.º do Regulamento Geral das Taxas Municipais. 
 
SUBSÍDIO À CASA DO BENFICA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOSUBSÍDIO À CASA DO BENFICA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOSUBSÍDIO À CASA DO BENFICA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOSUBSÍDIO À CASA DO BENFICA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi atribuído um subsídio de 3.600 € à Casa do Benfica de Vila Real de Santo António para apoio a todas as despesas 
inerentes à organização do Torneio. 
 
 
 
    
    

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE    
VILA REAVILA REAVILA REAVILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 23L DE SANTO ANTÓNIO, 23L DE SANTO ANTÓNIO, 23L DE SANTO ANTÓNIO, 23 DE AGOSTO 2010 DE AGOSTO 2010 DE AGOSTO 2010 DE AGOSTO 2010    


